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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
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	RELAÇÃO DA EQUIPE ENVOLVIDA NO PROJETO COM FUNDAÇÃO DE APOIO
	CÓDIGO
DIARI 04



DECLARO QUE:
a) A composição da Equipe Técnica (descrita na tabela abaixo) respeita o mínimo de 2/3 (dois terços) de pessoas vinculadas à Universidade Federal do Cariri, conforme determina o Art. 6º, § 3º do Decreto n. 7.423/2010*);
b) Declaro, ainda, estar ciente de que, caso seja constatada a falsidade das informações prestadas ou o descumprimento do disposto nesta declaração, estarei sujeito(a) às sanções legais e administrativas cabíveis.

RELAÇÃO DA EQUIPE ENVOLVIDA NO PROJETO
(Art. 6º, § 1º, incisos III e IV c/c § 3º do Decreto nº 7.423/2010)
	
	NOME COMPLETO
	CPF
	SIAPE, MATRÍCULA OU RG
	INSTITUIÇÃO QUE POSSUI VÍNCULO
	CARGO NA INSTITUIÇÃO
	E-MAIL 
(preferencialmente o institucional)

	1
	
	***.XXX.XX*-** 
	 
	 
	 
	 

	2
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	3
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	4
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	5
	
	
	
	
	
	

	6
	
	
	
	
	
	

	7
	
	
	
	
	
	

	8
	
	
	
	
	
	

	9
	
	
	
	
	
	

	10
	
	
	
	
	
	

	...
	
	
	
	
	
	

	n
	
	
	
	
	
	


(continua)



(continuação)
	*
	FUNÇÃO QUE DESEMPENHARÁ NO PROJETO 
(conforme funções descritas no Anexo IV – Plano de Aplicação)
	DATA DE ENTRADA NO PROJETO (Estimada)
Para fins de controle de carga horária semanal do servidor, a DIARI deverá ser comunicada caso a estimativa não se concretize

	DATA DE SAÍDA DO PROJETO (Estimada)
Para fins de controle de carga horária semanal do servidor, a DIARI deverá ser comunicada caso a estimativa não se concretize

	CARGA HORÁRIA
SEMANAL A SER
DEDICADA AO
PROJETO**
	FORMA DE PAGAMENTO 
(Se houver
recebimento de
valores, informar
uma das opções
abaixo. Caso
contrário, "não se
aplica")
- BOLSA PARA
SERVIDOR
- BOLSA PARA
ESTUDANTE
- RETRIBUIÇÃO
PECUNIÁRIA
(RPA OU CLT)
- NÃO SE APLICA

	NÚMERO DE PARCELAS DE PAGAMENTO
	VALOR DA PARCELA 
(R$)***
	VALOR TOTAL A
SER RECEBIDO
EM FUNÇÃO DO
PROJETO (R$)

	1
	 
	
	
	 
	 
	 
	 
	

	2
	 
	
	
	 
	 
	 
	 
	

	3
	 
	
	
	 
	 
	 
	 
	

	4
	 
	
	
	 
	 
	 
	 
	

	5
	
	
	
	
	
	
	
	

	6
	
	
	
	
	
	
	
	

	7
	
	
	
	
	
	
	
	

	8
	
	
	
	
	
	
	
	

	9
	
	
	
	
	
	
	
	

	10
	
	
	
	
	
	
	
	

	...
	
	
	
	
	
	
	
	

	n
	
	
	
	
	
	
	
	


    *Preencher as duas planilhas de forma vinculada, ou seja, a linha 1 desta planilha deve conter informações complementares da linha 1 da planilha anterior
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Observações:
1) Após assinatura do contrato, as alterações da equipe deverão ser devidamente justificadas e registradas por meio da atualização do presente documento, o qual deverá ser vinculado à versão do Plano de Trabalho que estiver vigente à época.
2) Em caso de servidor, é necessário o preenchimento do formulário DIARI 02 (Declaração para Participação de Servidor em Projeto Acadêmico).

Art. 6º, Decreto n. 7.423/2010
§ 3º Os projetos devem ser realizados por no mínimo dois terços de pessoas vinculadas à instituição apoiada, incluindo docentes, servidores técnico-administrativos, estudantes regulares, pesquisadores de pós-doutorado e bolsistas com vínculo formal a programas de pesquisa da instituição apoiada.
§ 4º Em casos devidamente justificados e aprovados pelo CONSUNI, poderão ser realizados projetos com a colaboração das Fundações de Apoio, com participação de pessoas vinculadas à UFCA, em proporção inferior à prevista no § 3º, observado o mínimo de 1/3 (um terço).
§ 5º Em casos devidamente justificados e aprovados pelo CONSUNI, poderão ser admitidos projetos com participação de pessoas vinculadas UFCA em proporção inferior a 1/3 (um terço), desde que não ultrapassem o limite de 10% (dez por cento) do número total de projetos realizados em colaboração com as fundações de apoio.
§ 6º Para o cálculo da proporção referida no § 3º, não se incluem os participantes externos vinculados à empresa contratada.
§ 7º Em todos os projetos deve ser incentivada a participação de estudantes.
§ 8º A participação de estudantes em projetos institucionais de prestação de serviços, quando tal prestação for admitida como modalidade de extensão, nos termos da normatização própria da instituição apoiada, deverá observar a Lei n. 11.788, de 25 de setembro de 2008.
§ 9º A participação de docentes e servidores técnico-administrativos nos projetos de que trata o § 1º deste artigo deve atender a legislação prevista para o corpo docente e servidores técnico-administrativos da instituição apoiada, além das disposições específicas, na forma dos §§ 3º, 4º, 5º e 6º.
§ 10. No caso de projetos desenvolvidos em conjunto por mais de uma instituição, o percentual referido no § 3º poderá ser alcançado por meio da soma da participação de pessoas vinculadas às instituições envolvidas.


Juazeiro do Norte/CE, ______ de __________________ de 20____





	Assinatura
COORDENADOR DO PROJETO
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